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P:rc'fessor CELSO DE . .AI.MEIÍlA .IAGE~· Prefeito Municipal 

Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de sua.s atribuições legais, 
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FAZ SABER WE A CÂMARA MÚN!cIPAL DE CRUZEIRO APROV<XJ . . . ~ ' 

E 

. _Artigo 1 º - Passa a dencxninar-se · 11JOSÉ RABElD SOBRIRD': 
a Rua localizad.a entre as Ruas Sebastião Martins e. Pe. Natal de Rosas., no 

. ' ~ ' 

Bairro. Hagoa D.ourada I;, neste MuniCÍpio, como justa homenagem pÓstuma . ·a 
' ' ' . 

quem tanto se dedicou para o desenvolvimento da nossa ~i~ade .. 

·. blicação. ·. 
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Artigo 2º. · - .Esta Lei entrará ,em Vigo~·: na data de sua pU 

i • ' 

Cruzeiro, 27 de abri.l de. 1. 992 • 
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